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Onde se lia: 
7.2.1. As propostas enquadradas na Fase 1 serão avaliadas quanto ao mérito e relevância por consultores ad 
hoc e/ou membros de Comitês de Julgamento de Áreas da FUNDECT. É necessária a emissão de pelo menos 
três pareceres de consultor ad hoc, especialista no tema proposto. Seus membros deverão ter: 
a) vínculo com instituição de ensino ou pesquisa; 

b) experiência em pesquisa; 
c) titulação mínima de mestre ou perfil equivalente; e 
d) currículo lattes atualizado (CNPq). 
 
Lê se: 
7.2.1. As propostas enquadradas na Fase 1 serão avaliadas quanto ao mérito e relevância por consultores ad 
hoc e/ou membros de Comitês de Julgamento de Áreas da FUNDECT. É necessária o envio para pelo menos três 

consultores ad hoc, especialista no tema proposto. Seus membros deverão ter:  
a) experiência em pesquisa;  

b) titulação mínima de mestre ou perfil equivalente; e  
c) currículo lattes atualizado (CNPq). 
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